
INDICAÇÃO Nº 
1006
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados  à ARCA - Associação dos Renais Crônicos de Adamantina, com sede no município de Adamantina.

JUSTIFICATIVA

A entidade altamente reconhecida pela comunidade de Adamantina, prestando relevantes serviços aos portadores de doenças renais e crônicas. Para o atendimento da demanda, é necessária a aplicação de recursos por parte do Governo Estadual, a fim de não comprometer a prestação de serviços tão necessários àquela população.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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